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EMENDAS MODIFICATIVAS  

 

 

 

Projeto de Lei nº 037/2023 

 

 

A Mesa Diretora, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o Regimento 

Interno Cameral, propõem ao Projeto de Lei n° 037/2023, de sua autoria a seguinte Emenda 

Modificativa: 

 

Modifica-se o art. 1º, que passa a viger com a seguinte redação: 

 

Fica criada gratificação para o desempenho das funções de agente de 

contratação, pregoeiro, equipe de apoio e comissão de contratação, gestor de 

contrato e fiscal de contratos, nos procedimentos licitatórios conduzidos de 

acordo com a Lei n°14.133, de lº de abril de 2021, no âmbito do Poder 

Legislativo Municipal, cujo o quantitativo segue expresso no anexo I. 

 

Modifica-se o caput do art. 2º, que passa a viger com a seguinte redação: 
 

Art. 2º Os servidores públicos designados para o exercício das atividades 

constantes no art. 1° desta lei, farão jus ao pagamento mensal de gratificação de 

serviço, conforme os seguintes valores:  

 

Modifica-se o § 1º do art. 2º, que passa a viger com a seguinte redação:  

  

§ 1º Ao agente de contratação/pregoeiro, mesmo que integre como membro a 

comissão de contratação, é vedado o acumulo de gratificações nas 

respectivas funções.  

 

 

Câmara Municipal da Boa Esperança –ES, em 23 de fevereiro de 2024. 
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